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A proibição de contratações na 
administração direta até 30 de junho 
de 1986 sob qualquer argumento e a 
limitação do uso de veículos oficiais 
de representação a ministro de Esta-
do, consultor-geral da República, di-
retor-geral do Dasp, pelos secretá-
rios-gerais dos ministérios e por pre-
sidente ou titular de cargo equiva-
lente em autarquia federal e órgão 
autônomo foram algumas das princi-
pais medidas contencionistas na 
área administrativa apresentadas 
pelo presidente da República no pa-
cote econômico do governo, anuncia-
do ontem. 

Foi criado o Conselho Intermi-
nisterial de Remuneração e Proven-
tos, que será responsável pela políti-
ca salarial do funcionalismo. Proibi-
da a construção ou aquisição de imó-
veis residenciais localizados fora do 
Distrito Federal, por órgãos da admi-
nistração federal e pelas empresas 
estatais. 

Ficou estabelecido também que 
as despesas com serviço de terceiros 
da administração direta, decorrente 
de contratação de mão-de-obra indi-
reta através de contratos, convênios, 
acordos, prestação de serviços de 
consultoria, serão reduzidas no exer-
cício de 1986 a apenas 20% em rela-
ção a 1985. 

Na regulamentação da ocupação 
de residencias oficiais, proibiu-se 
que a administração pública venha a 
arcar com despesas de fornecimento 
de mobiliário, gêneros alimentícios, 
bebidas, material de limpeza, conser-
vação de piscinas, salários de empre-
gados domésticos, serviços de lavan-
deria, consumo de gás, água, energia 
elétrica, tarifas telefônicas e segu-
rança. 


